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PREFEITUUA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL NQ 44

" Abre o crédito especia 1 na impo,I
tância de ~100.000,00 li.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. lQ - ~ aberto o cr~dito especial de ~ •••••

100.000,00 ( Cem mil cruzeiros), destinado à aquisição de placas PS
ra denominação de ruas e praças e numeração "de prédios desta cidade.

Art. 20 _ Servir~ de recurso para a cobertura do
crédito especial de que trata o Artigo precedente, parte da arrecadA
ção a maior a se verificar no corrente exercicio, at~ o limite de-
(l$ 100.000, OO~

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e
cinquenta e três.
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